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PREFEITURA DE 

JURIPIRANG 
t *VC CA IOTA 

CONCORRÊNCIA N° 003/2024 
PROCESSO N° 045/2024 
CONTRATO N° 072/2024. 

CONTRATO DE EMPRESA VISANDO A ExEcugÃo DA 
CONSTRUÇÃO DO MATADOURO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, 0 MUNICÍPIO DE 
JURIPIRANGA - PB, E DO OUTRO LADO, A EMPRESA 
JGM CONSTRUTORA LTDA CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 045/2024, CONCORRÊNCIA N° 
003/2024. 

O MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n°. 08.865.933/0001-53, com sede na Av. Brasil, n°. 380 - Centro, Juripiranga, 

Paraiba, neste ato, representado pelo Prefeito, o Senhor Antonio Maroja Guedes Filho, 

brasileiro, Comerciante, casado, portador da Cédula de Identidade n° 464.761 2° Via-

SSP/PB, CPF N° 236.848.954-15, com endereço na Av. Brasil, n° 300, Centro, Juripiranga-

PB, CEP: 58.330-000, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

JGM CONSTRUTORA LIDA, pessoa jurídica de direito privado, registrada no CNPJ sob o 

n° 28.697.127/0001-20, com sede na R Clemente Rosas, n° 277, Anexo A CXPST 120, 

Torre, João Pessoa-PB, CEP: 58.040-170, representada neste ato pelo Sr. Marcio Antônio 

Da Conceição, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Fisica sob o número 106.251.244-80, 

nacionalidade brasileira, natural de Joao Pessoa - PB, solteiro(a), nascido(a) em 27/08/1998, 

empresário, RG: 3.826.552 -SSDS - PB, residente e domiciliado na(o) Rua Juvenal Mário da 

Silva, n° 748, Apto 201, Bairro de Manaira, Joao Pessoa-PB, CEP 58.038-510, doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, considerando o disposto na lei n.° 

14.133/2021 e demais disposições, a homologação do Processo Licitatório n° 045/2024, 

Concorrência n° 003/2024, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para 
Construção do Matadouro Público, localizado no município de Juripiranga-PB, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

Ay Brasil 380 - iptr anya- - CEP 58. 330-, 
Fone: 83' •3289-1551 GNPJ 08 865 933;0001-53 nrefeitwakE:.: n. Iran a ob nov 

Impresso por convidado em 17/06/2025 09:19. Validação: ABA9.3A86.8451.A9C7.D6F3.FB96.ADB4.BA2C. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 63792/24. Data: 05/07/2024 12:30. Responsável: Camila C. de Melo.

438

438



1 

e 

Contratação de empresa 
especializada para Construção do 
Matadouro Público, localizado no 

município de Juripiranga-PB, 
conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

Perfetenda 

und 

Itr7r711gA 

URI PIRANG.

R$ 
947.726,00 

R$ 
947.726,00 

R$ 947.72b,00 (Novecentos e cfparenta e sete nil s 
vkrife: sejs reps). 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência; 

1.3.2. 0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. 0 regime de execução é o de empreitada por prego global. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGACÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 270 (Duzentos e setenta) dias corridos 

contados do recebimentoda Ordem de Serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

2.2. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpado contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PRECO (art. 92. V) 

3.1. Pelo objeto do presente instrumento o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total estimado de R$ 947.726,00 (Novecentos e quarenta e sete mil setecentos e vinte e 

seis reais), conforme disposto na proposta da CONTRATADA. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 

4.1. As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotaçõesorçamentárias: 

"ra 
3iE- 7juripitraniga,pb.gov 

4 
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08.080 SECRETAMA MONIC. DA INFRAESTRUTURA; MEIO AIVI)31E1TE E 
AGRICULTURA 

20 604 0033 1049— Construção de Abatedouro Público 
4.4.90.51 — Obras e Instalações 
Fonte: 700 — Outras Transferências de Convênios 

CLAUSULA QUINTA— PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZACAO MONETÁRIA 

5.10s pagamentos serão efetuados dentro de até 05 (cinco) dias úteis a contar da entrada 
das notas fiscais na Secretaria Municipal de Finanças, de acordo com as entregas ou 
medições inerentes à evolução da obra/serviço, em conformidade com o cumprimento do 
Cronograma Físico-Financeiro. 

5.1.1 0 primeiro pagamento fica condicionado à apresentação pela licitante vencedora da 
ART de execução da obra e da comprovação do recolhimento da caução especificada na 
Clausula Oitava do Contrato, bem como à apresentação de ART de Fiscalização emitido 
pelo profissional nomeado pelo Município. 

5.2 Os pagamentos serão sempre efetuados após as medições inerentes à evolução da 
obra e a fiscalização do responsável designado pelo Município, através de transferência 
bancária, para crédito em conta de titularidade da contratada. 

5.3 0 pagamento somente será efetuado mediante a comprovação pela contratada de que 
mantém as mesmas condições exigidas para a habilitação com a apresentação de certidões 
negativas de regularidade fiscal e trabalhista ao fiscal, juntamente com a nota fiscal 
apresentada. 

5.4 0 último pagamento fica vinculado à fiscalização pelo responsável técnico do 
Município, constatando quea obra foi executada em conformidade com as especificações do 
projeto, do Edital e seus anexos. 

5.5 Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago 
será atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, tendo como base o Índice IPCA do mês anterior ao pagamento da 
parcela. 

CLAUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. 0 valor inicialmente contratado é fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

6.2. 0 orçamento estimado pela Administração baseou-se na planilha referencial elaborada 
pela Engenheiro do município na data de DEZEMBRO/2023. 

6.3. Após o intervalo de um ano e desde que haja pedido do contratado, os pregos iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ***, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

one: (83) 3289-1551 
— 
5,9 001415 Uttpiranga.pb.gov r 
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6.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente taologo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(nn) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, parareajustannento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.10. 0 reajuste sera realizado por simples apostila, nos termos do artigo 136, II da Lei 
14.133/21. 

6.11. 0 prazo para resposta ao pedido efetuado pelo Contratado para o reajuste de pregos 
sera de 03 (três)dias úteis. 

CLAUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUCAO 

• 

7.1. Para garantia de execução plena da obra contratada, o licitante declarado vencedor 
devera apresentar à Secretaria Municipal de Finanças, NA DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO, comprovante de recolhimento de caução, no valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor contratual, numa das modalidades previstas abaixo: 

a) Caução em Dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasile avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. Os títulos a serem utilizados como caução devem estar 
connprovadamente com seu prazo de vigência válido. 

b) Seguro - Garantia; 

c) Fiança bancaria emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no Pais peloBanco Central do Brasil. 

7.2. A caução de garantia da execução do contrato ficará retida durante todo o prazo de 
execução das obras/serviços e s6 sera devolvida quando da assinatura do TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. A caução efetuada em moeda corrente sera restituída pelo 
valor do saldo da conta bancaria. Na caução feita em títulos de divida pública federal a 
restituição far-se-6 mediante devolução dos títulos caucionados, de uma só vez. A caução 
realizada em fiança bancaria sera devolvida na forma de praxe. 

7.3. Na hipótese de vir a ocorrer alteração do valor contratual, por repactuação e/ou 
aditamento, ou ainda, prorrogação do prazo do contrato, a caução inicialmente prestada, sob 
a modalidade de Fiança Bancária ou Seguro Garantia, deverá ser complementada 

1ii141:fiasit. 380 - 
Fone: (83) 3289-15511 CNPJ: 08,865-9 

Site; mew 
ipiranga.pb.gov I 
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PRVFIITURA 

3UR PI 
periodicamente, sendo aplicado O'Pe'rEe'n'tual Previsto na cláusula 7.1. 

7.4. A Ordem de Serviço somente será emitida após a apresentação de uma das 
modalidades de caução acima previstas, no prazo mencionado, sujeitando-se a licitante 
vencedora às penalidades previstas nos artigos 155 e 162 da Lei 14.133/21 no caso de 
descumprimento. 

7.5. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de utilizar o valor da Caução prestada para o 
pagamento de encargos sociais relativos ao INSS, FGTS, horas extraordinárias e qualquer 
regime de remuneração devida ao pessoal utilizado nas obras/serviços, que porventura não 
tenham sido feitos pela CONTRATADA na época devida, bem como de se valer da mesma 
Caução de Garantia para o pagamento a fornecedores de materiais e para correção de 
defeitos ou imperfeições constatadas pela fiscalização e não atendidas pela CONTRATADA 
no prazo estabelecido no TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 

CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 Executado o Contrato, o seu objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra/serviço, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico no prazo de até 10 (dez) diasa partir da comunicação da CONTRATADA referente 
conclusão da execução do objeto, notificando-a das incorreções encontradas, quando 
necessário; 

b) Definitivamente, pelo mesmo servidor, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento dasexigências contratuais. 

CLACISULA NONA— FISCALIZACAO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por profissional habilitado, nomeado 
pela autoridadecompetente. 

9.2. 0 contrato será fiscalizado pela servidora Maria Vitoria Queiroz de Oliveira, nomeada 
por Portaria expedida pela Administração de n° 016/2024. 

CLAUSULA DECIMA - OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

10.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

10.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

npiranga:po,gov.t 

.1••• 
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PREFEtTURA DE 

JURIPIRA 
10.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo como Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

10.1.8. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

10.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

10.1.10.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.1.11.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.1.12.Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 
10.1.13.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução da obra, durante a vigência do contrato. 

Av. Brasil! :II' jpç. t I 

Fone; (83) 3289-1551 i CNIP...1: 08 865,93 do 1 junpiranga.pb.gov 
Site; .pb. 

1. I 
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JUR P 
10.1.14.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislagao pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhorescondições de segurança, higiene e disciplina. 

10.1.15.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumentocongênere. 

10.1.16.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menorde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.17.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.1.18.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

10.1.19.Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendocomplementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lein° 14.133, de 2021; 

10.1.20.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10.1.21.Responder, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeição técnica das 

obras/serviços, inclusive quanto à qualidade, quantidade, acabamento, e processo de 

aplicação do material a empregar, bem como pela reexecução dos serviços que não forem 

aceitos pela fiscalização do CONTRATANTE, em decorrência de vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, não cabendo, nestes 

casos, ônus de qualquer espécie para o CONTRATANTE ou dilatação dos prazos de 

execução. 

10.1.22.0bter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

10.1.23.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

10.1.24.Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 

Decreto n° 5.975, de 2006, de: 

Av..Bretsi , - 
!Fond: (831 3289-15511C4P,k 08.805 

Site: votv 

I. 

;• • 
at 
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e 

a) manejo florestal, 'realizado por melo' de 173'la'no de —Ma'nelo-Fligéital Susient6761.: TQFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

c) florestas plantadas; e 

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas especificas do órgão ambiental 
competente. 

10.1.25. Execução contratual, nos termos do artigo 40, inciso IX, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação 

dos seguintes documentos, conforme o caso: 

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais; 

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 

válidos, conforme artigo17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal — DOE, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se 

tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 

armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

10.1.26.Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá 

apresentá-lo, emcomplementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte 

e armazenamento nos limites do território estadual. 

10.2. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional deMeio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 

3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

10.2.1. 0 gerenciannento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

10.2.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinagão ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

10.2.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 
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classe A de preservação de material pare usos futuros. 

10.2.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinagões): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a areas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

10.2.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão 
ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
especificas. 

10.2.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas especificas. 

10.2.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, areas de "bota fora", encostas, corpos 

d'água, lotes vagos e areas protegidas por Lei, bem como em areas não licenciadas. 

10.2.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovara, sob pena de 

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de2004. 

10.3. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

10.3.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, devera respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 

poluente e o tipo de fonte. 

10.3.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos  não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído 

em Areas Habitadas visandoo conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

10.4. Nos termos do artigo 40, § 30, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 

oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 

agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de pregos os custos 

correspondentes. 

10.5. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
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ainda que ocorridos em via pública ju-rdó--aó. serviço de engenharia: 

10.6. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, ,os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

10.7. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluidas (ex.: Habite-se, Licença 
Ambiental de Operação etc.). 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

11.1. São obrigações do Contratante: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com ocontrato e seus anexos; 
11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo Básico; 

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

11.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143da Lei n° 14.133, de 2021; 

11.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo,forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

11.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

11.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Juripiranga para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

11.1.10.A Administração terá o prazo de 10 (Dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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11.1.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (Quinze) dias. 

11.1.12.Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.1.13.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.1.14.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados 6 execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

11.1.15.Publicar o extrato deste contrato no seu Diário Eletrônico e PNCP; 

11.1.16.Receber o objeto deste contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos do 

objeto executado pela CONTRATADA estão em conformidade com as especificações 
exigidas no Edital da Concorrência n° 003/2024, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal 

eletrônica; 

11.1.17.Acompanhar e fiscalizar a boa execução do contrato e aplicar as medidas corretivas 

necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando 
CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 

11.1.18.Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

11.1.19.Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as 

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA; 

11.1.20.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

11.1.21.Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste contrato, 

comunicando 6 CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam 

inviabilizá-los; 

11.1.22.Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — SANCÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A CONTRATADA, em razão de inadimplência inclusive as referentes ao retardamento 
na execução da obra/serviço, salvo se ensejadas por motivo de força maior, caso fortuito, 
ato da administração e ou sujeição imprevista, devidamente justificados, submeter-se-6 às 
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sanções ifiCircidas na Lei 14 3/1, 

12.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às seguintes 
penalidades: perda imediata da garantia de proposta em favor do CONTRATANTE; multa 
de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor atualizado do contrato, bem como a 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo 
período de até 03 (três) anos, na forma da Lei n. 14.133/21, prevista no art. 156, § 40. 

12.3. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 
mora diária de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento), limitada a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas em 
Lei. 

12.4. 0 descumprinnento de qualquer cláusula ou condição do contrato facultará 5 parte 
prejudicada a sua rescisão, independentemente de prévia interpelação judicial ou 
extrajudicial, respondendo a CONTRATADA pela indenização por perdas e danos, ou, a 
critério do CONTRATANTE, pela multa compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor 
global do contrato, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de forge maior, devidamente 
caracterizados. 

12.5. As multas previstas no Contrato poderão ser pagas espontaneamente, compensadas 
com ospagamentos devidos à CONTRATADA, ou, ainda, cobradas executivamente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA— RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

13.1. A CONTRATANTE indicará servidor para acompanhar a execução do contrato, que 

atestará orecebimento provisório e definitivo dos produtos fornecidos. 

§ 1° 0 objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pelo CONTRATANTE 

para verificação da conformidade do bem com as especificações exigidas no Edital no prazo 

de 05 (cinco) dias da entrega e definitivamente, por servidor designado pelo Município de 

Juripiranga, após a comprovação de que a entrega foi executada de acordo com o edital e 

anexos, em até 10 (dez) dias do recebimento provisório. 

§ 2° 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança dos produtos fornecidos, nem ético-profissional da CONTRATADA pela perfeita 

execução do contrato, dentro doslimites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 3° Caso o objeto não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como 

não atenda ao contido no contrato, será o mesmo rejeitado, caso em que terá a 

CONTRATADA o prazo de 03 (três) dias, contados a partir do recebimento do comunicado 

expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os problemas detectados e, se for o caso, 

substituir o objeto. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, As 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitosou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

§ 4° 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal n° 14.133/21, respondendo cada uma pelas 
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consequências de sua inexecugao total ou parcial. 

§ 50 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do 
CONTRATANTEespecialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-
lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 0 representante do 
CONTRATANTE, sob pena de responsabilização administrativa, registrará em sistema 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências 
que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus 
superioresem 10 (dez) dias corridos para a adoção das medidas convenientes. 

§ 6° A gestão do contrato, caso seja formalizado, será de responsabilidade do servidor 
Dhyego da Costa Souza, enquanto a fiscalização da avença será exercida pelo servidor 
Maria Vitoria Queiroz de Oliveira. 

§ 7° Caberá ao fiscal do Contrato: 

I - Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 
fornecimento dos materiais; 

H - Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas 
cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada; 

III - Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e 
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como tragar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do fornecimento; 

IV - Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 

V - Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão, do fato superveniente ou de outro 
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

VI - Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se 
encontra especificado no Termo de Referência e Contrato, assim como observar, para o 
correto recebimento; 

VII - Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 

VIII - Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 

IX - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

it 
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§ 8° Caberá ao gestor do Contrato: 

I - Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 
cabíveis, garantindoa defesa prévia à Contratada; 

II - Emitir avaliação da qualidade do fornecimento; 

Ill - Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

IV - Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato; 
V - Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
contratuais apontadaspelo fiscal do contrato; 

VI - Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigênciascontratuais e legais; 

VI - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 
contrato não sejaultrapassado; 

VII - Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

14.1. Recebimento 

14.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

14.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 02 (dois) dias, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

14.1.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento danota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

14.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo 
para o recebimento definitivo será de até 08 (oito) dias úteis. 

14.1.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento dasexigências contratuais. 
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" 14.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito deliquidação e pagamento. 

14.1.7. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durantea análise prévia à liquidação de despesa, não sera computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

14.1.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

14.2. Liquidação 
14.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do art. 70, §3°da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

14.2.2. 0 prazo de que trata o item anterior sera reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

14.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: 
o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônusao contratante; 

14.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.2.6. A Administração devera realizar consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais 
para: a) verificara manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE 
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14.2.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade 
do contratado,serd providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

14.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

14.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

14.3. Prazo de pagamento 

14.3.1.0 pagamento será realizado de forma parcelada, de acordo com os produtos 
entregues. 

14.3.2.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente assinada da pelo secretário pasta. 
Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, qualquer Onus para o Município. 

14.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção 
monetária. 

14.4. Forma de pagamento 
14.4.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

14.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção 
legislação aplicável. 

tributária prevista na 

14.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
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14.4.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio dedocumento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINT A— REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, 
ATDALIZACAO FINANCEIRA EREAJus-rk 

15.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste 
contrato, desde queconfigurada e cabalmente demonstrada pela contratada. 

§ 1° Eventual solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de 
comprovação dasuperveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, 
e, caso aprovada, deverá ser formalizada pormeio de aditamento ao contrato. 

§ 2° Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
(6 / 100 ) I = 0,00016438 

I = TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

§3° Os preços são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação daspropostas. 

I - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da 
anualidade. 

II- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a 
partir dos efeitosfinanceiros do último reajuste. 

III - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
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obrigada a apresentar meMórra de arCu' 1—o referente ao reajustamento de pregos do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

IV - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

V- Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

vl - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

VII- 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERACÕES 

16.1. A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste 
instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. Eventuais alterações 
contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 

16.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
n° 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta emespecial quando: 

17.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.2.2. Recusar-se a enviar o detalhannento da proposta quando exigível; 

17.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
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7.2.4. Deixar de apresentar annostra; 

17.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

17.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitarou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaraçãofalsa durante a licitação; 

17.2.9. Fraudar a licitação; 

17.2.10. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especialquando: 

a) - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) - induzir deliberadannente a erro no julgamento; 

c) - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

d) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

e) - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846, de 2013. 

17.3. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

I - Advertência 

II - Multa 

Ill - Impedimento de licitar e contratar e 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

17.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dosorgãos de controle. 

17.5. Multas conforme as seguintes infrações e gradações: 
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- 1% (um por cento) sobre o valor dos itens, por dia de atraso na entrega dos itens que 
forem solicitados, limitada ao total de 10% (dez por cento); 

- 15% (quinze por cento) sobre o valor dos itens que forem entregues em 
desconformidade com as características definidas no Termo de Referência ou com as 
quantidades solicitadas pela Administração; 

- 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens sob disputa ou para os quais sagrou-se 
vencedor, em sendo constatado o cometimento de quaisquer das infrações definidas nos 
itens 12.2.8, 12.2.9 e 12.2.10 e alíneas; 

- 10% (vinte por cento) sobre o valor dos itens sob disputa ou para os quais sagrou-se 
vencedor, em sendoconstatado o cometimento das infrações mencionadas nos itens 12.2.1, 
12.2.2, 12.2.3, 12.2.4, 12.2.5, 12.2.6 
e 12.2.7. 

17.5.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

penalidade de multa. 
17.5.2. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.5.3.A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1 e 12.2, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo municipal a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

17.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.2.8, 

12.2.9 e 18.2.10, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 

10.1.2 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156 

55°, da Lei n.° 14.133/2021. 

17.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

prego, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprinnento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 54° da IN SEGES/ME n.° 73 
de 2022. 

17.8. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
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por 2' (dois) ou mais servidores estáveis, que avarer-e' fatos e Circunstâncie's—ConheCidos 
e intimara o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

17.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias (dais, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Citeis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

17.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigaçãode reparação integral dos danos causados ao município e a terceiros. 

17.13. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 
10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, , 5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

17.14. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
prego, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitara às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45 

daIN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

17.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias Citeis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

17.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias Citeis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
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qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 'recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação 6 autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 'Reis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

17.18. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao município e a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — EXTINÇÃO 

18.1. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos doprocesso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 

- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas 
contratuais, deespecificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar efiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

Ill - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade deconcluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

V V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial doanteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa,ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos 
prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, 
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para reabi itado da P-r-e—VicréeZir Social ou para aprendiz. 

18.2. A extinção do contrato poderá ser: 

- determinado por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrentede sua própria conduta; 

H - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução dedisputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral,ou por decisão judicial. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — FUNDAMENTACAO LEGAL E VINCULACAO AO 
JNSTRUMENTOCONVOCATÓRIO E ik PROPOSTA 

19.1. Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital da 
Concorrência n° 003/2024, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA. 

§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas 
no Edital do Processo Licitatório n° 045/2024, Concorrência n° 003/2024, e a regularidade 
com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, CNDT, INSS e FGTS. 

§ 20 Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 14.133/2021 e 
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLAUSULA VIGÉSIMA — PUBLICIDADE DOS ATOS 

20.1. incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sitio oficial na Internetem atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 
2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, .3°, inciso V. do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — TERMO ADITIVO 

21.1. Qualquer medida que implique alteração de direitos e obrigações aqui pactuados será 
formalizada por termo aditivo ao contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, 
regulando as ocorrências futuras. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA— TOLERÂNCIAS 

22.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse 

Av 6rsL 380 - Ju!:nit cia, PP, CEP 58 3:q1 900 
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pu lc°, não ini-p-atiParOer-n-  nai.7açãrae quaiquer uma das clausu as ou con ições 
estatuidas neste contrato, as quais permanecerão integras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO 

23.1. Fica eleito o foro do município de ltabaiana, Estado da Paraiba, competente para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e 
seus sucessores, em 3 (três) vias iguais ubricadas, para todos os fins de direito. 

Juripi nga - PB, em 27 de Junho de 2024. 
At; 

MUNICI NGA 
Antoni ja Guedes ilho 

Pre ito Constituciona 
ontratante 

JGM CONSTRUTI RA Assinado de forma digital porJGM

LTDA:286971270k 01 CONSTRUTORA 
k.28697127000120 

Dados: 2024.06.27 09:521 2 -03'00' 

JGM CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ sob o n° 28.697.127/0001-20 

Marcia Antônio Da Conceição 
CPF: 106.251.244-80 

Contratada 

Dhyego fia Costa Souza 
is Cattalos Owls vitada Quetror de Meeks 

41-Ylartn- VIIMmir4tVi ltferkte4kk 1.74.frtre 
Maria Vitoria Queiroz de Oliveira 

Portaria n° 016/2024 
Fiscal Administrativo de Contratos 

a Souza 
5/2023 

esto Contratos 

TESTEMUNHAS: 
NOME: (44 s, AL. (30m2(

114 01 
NOME: 
CPT: 3.3 7/Y- 2 

Fone 
Av. -Bra5i 360 Juripirancta-Pla 58,330i.00.0 
511 CNRJ: prefeiturat4T 

.Sito WvvvvlUripi ra. nqa, pb:.qbv hr 
88( 1. •nb. gov: r 
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